PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de Libras nas escolas municipais de Uruguaiana.
Art. 1º Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de Libras nas escolas municipais de Uruguaiana, promovendo a inclusão educacional e social de pessoas com deficiência auditiva, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 13.146, de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) e em consonância com o inciso II, do art. 3º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Art. 2º O ensino de Libras deverá ser ofertado como componente curricular obrigatório nas etapas do ensino fundamental e médio da rede municipal, observando-se os seguintes objetivos:
I – promover a inclusão e a comunicação entre estudantes surdos e ouvintes; 
II– garantir o direito à educação acessível e equitativa; e 
III – estimular o respeito à diversidade linguística e cultural das pessoas com deficiência auditiva.
Art. 3º O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, deverá: 
I– capacitar os profissionais da educação para o ensino e uso de Libras;
II–garantir material didático acessível e atualizado; e
III – promover parcerias com instituições de ensino superior e organizações da sociedade civil especializadas em inclusão e acessibilidade.
Art. 4°As escolas municipais poderão criar núcleos de inclusão linguística, destinados à difusão da Libras e à formação continuada de professores e estudantes interessados.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Uruguaiana, 6 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa tornar obrigatório o ensino da Língua Brasileira de Sinais (Libras) nas escolas municipais, garantindo a efetivação dos direitos das pessoas com deficiência auditiva e fortalecendo a inclusão educacional e social.
A medida encontra amparo na Lei nº 13.146/2015, que estabelece a igualdade de oportunidades e o direito à acessibilidade, bem como no art. 3º, inciso II, da LDB, que assegura a liberdade de aprender e ensinar. Ademais, reforça o compromisso do serviço público com a promoção da justiça, da eficiência e da equidade.
Ao inserir Libras como disciplina obrigatória, o município de Uruguaiana dá um passo decisivo rumo à construção de um ambiente educacional mais democrático, no qual todos possam aprender, comunicar-se e desenvolver-se plenamente.
Essa iniciativa também dialoga diretamente com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 04 (ODS 04), que busca promover assegurar a educação inclusiva, equitativa e de qualidade e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos.
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